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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA · ES--------
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
RUA MELVIN JONES, 90 - TEL.: (027) 722-5000 - RAMAIS 127 E 132 - (027) 722-0269 ·TELEX 27-7005 IPMC 

Colatina, 26 de novembro de 1 992. 

MENSAGEM NQ 112/92 FOLHA N.º.00.Y. 
oATA _______ 4?5_/ __ _Ll _ _I ·-·1·L 

RUBRICA_+-----Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Código Tributário elaborado para amp~ 

rar juridicamente a cobrança de tributos, taxas e demais emolumentos no novo Muni 

cípio de são Domingos do Norte, o qual também está sendo remetido à apreciação de~ 

sa Conceituada Casa, estabelece como base de cálculo a UR - Unidade de Referência, 

dependdo, porconseguinte, a sua aplicação da existência da citada unidade. 

Diante da prevista necessidade,estamos 

encaminhando, capeado pela presente justificativa o incluso projeto-de-lei, dis 

pondo sobre a ciração da Unidade de Referência que regerá a base de cálculo dos 

tributos para o Município de São Domingos do Norte. 
-Vale salientar que sua aprovaçao care 

ce de urgência, considerando o princípio da anualidade previsto em Lei e que se 

aplica as questões tributárias, devendo ser aprovado no decurso:: do ano de 1992, 

para ter sua vigência no próximo exercício financeiro. 

Isto esclarecido, solicitamos as di~ 

nas providências de V. Exê no sentido de levar a matéria inserida no incluso pr~ 

jeto-de-lei, a plenário, para ser deliberada pelos ilustres vereadores. 

ExmQ. Sr. 

José Donaldo Giacomin 

DD. Presidente da Câmara 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 

'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~QTRABALHOTUDOVENCE~~~--" 
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f d'.t't; Cria a Unidade de Referência do Municí-

. pio de São Domingos do Norte: 

·" ... : .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Esta

do do Espírito Santo, no usod e suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - Fica criada a Unidade de Referência do Município de São Domingos do NoE 

te, para base de cálculo, para efeito de pagamento dos tributos e pen~ 

lidades constantes do Código Tributário. 

Artigo 2Q - Fica fixada em Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), o valor da Uni

dade de Referência do Município de São Domingos do Norte, para efeito 

de cálculo e pagamento de tributos e penalidades fiscais. 

Artigo 3Q - O valor da Unidade de Referência será corrigido mensalmente, com base 

nas variações da Taxa de Referência (T.R.), ou outro Índice que vier a 

substituí-lo. 
·1 
~~ Artigo 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos~ 

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala Das Sessões da Câmara Muni~atina, et.c, etc., etc., ••••••.••.••. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COl.ATiNA 

PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

\."•/" 

Scnho~ Presidente~ 

Os VereW}ores que este subscrevem 

18QUERE.M à V& Ezao~ após ouvida a douta decisão do 

Plen&io aesta au3u.sta Casa de .Leis~ de con.formid.,ill; 

de com o artigo 131© Par.fe:.--rafo 2!.'l !} da Resolução nQ 

OJ/34!!· de 05/12/84~ (.:tegim::into I;::.te:i."no) ~ a di2pc.._'\-

--: ...... _____ , __ , ______ _ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 o. 722-344-'1 - 101 Anos de F~epúbllca - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER -------

,< 
•, 

A COMISSÃO PERMANENTE DE _LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA

ÇÃO FINATJ, reunida para apreciar o Projeto de Lei nº 142/92 

que "CRIA A UNIDADE DE REFE~CIA DO MUNICtPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO NORTE", de autoria do _Poder lliceputivo Municipal,.*.*·*·*·* 

é por sua aprovação como se encontra redigido por vir ao encon

tro da Comissão que o subscreve. 

Sala das Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

P A ,R E C E R 

A COMISSÃO PERMANENT~·".DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA ' 
' ' . 

DE CONTAS, * * * * * * * *~·* *' *~* * * • • • • • • • • li . ~ • ..~, . ._,• • ' reunida para apreciar o 

Projeto de Lei nº ·142/9~ que_ ','CRI.A, .A 'UNIDAJ:?E DE REFE~NCIA DO MU 

NICtPIO DE SÃO DOMINGOS ·no NORTÊii-~ .'*-.*.*.*.*.* .. * .. *.~- .. *.*·*·*·*·* 
-~~. . . 

* * * * * * * * * * * * ~-*-"* * * * *' y * * * * * * * * * * * * • • • • • • • • • • e & • . • -• • • • • ~ • • e • • • • • • • • • • 

de autoria do Poder Executivo Municip~, é por sua aprovação co

mo se encontra redigido por vir ao encontro da Comissão que o 

subscreve, endossando assim o douto Parecer da Comissão de Legi~ 

lação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

~~ 
v4;~ 

Visite Colatlna na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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LEI N"4.135 

Cria a Unidade de Referênci~ do MunicÍRio de S~o 
Domingos do Norte: 

A Câmara IYiunici:pal de Ool;;i.tina, do Estado do Es

pírito S•nto,_ no µso de suas :ii.tribuiçÕes legais; 

AJ?RCVA: 

Artigo lº)- Fica críad·a a Unid9lde de Heferência do Municí 

pio de Sio Domingos do Norte, para base de 

cá~culo, para efeito de pagRIDento dos tribu-' 
toe e penali0.ades ·cc_nstantes do Código Tribu
tário~. ~-· 

Artigo 2Q )- Fie~. fixad:il em Cr$50~ 000,.00( C.inq_uent:.. mil cru 
· zeiros), o v,lor da Unid~de de Referência do 

r&unicÍpio de S~o .Dcndngüs do Norte, par"- efei 

te d~ c~lculo e pagamento de tributos e pena
lidades fiscgis. 

,Artigo 3 Q )..:. O valer da Unidade de :íefí:rênc ia e er~. corrigi 

do mens~lmente,-cGm bs~e nas v~riaçZes da 

·J: axa de -Refer;nc iâtT º R.), ~u outro Índice que 
- -

vier a substitui-lo~ 

Artigo 4Q)- Esta Lei entra em vigor n~ d~ta da sua ~ubli

caçio, revcgadas as disposições em contr&rio. 

Registre-se, e Publique-se 

Câmara l1iunic ·-pal de Co o.tina,, te dezembro 

~~ - ----~ 
l?residente 

de 1992 

Registr~da e publicadlil. nesta Secretlil.rÍ:.; nesta- data 

S ecret:irio 


